Consdreio Intermunicipal de Salde
da Microrregiso do Vale do Piranga

i
CISAMAP

Resolugao n° 042 de 29 de julho de 2025.

Dispée sobre alteracao autorizacao para movimentagao
€ recursos orcamentarios e financeiros que especifica,
autoriza alteragso de destinacdo de fontes de recursos
que especifica e da outras providéncias.

Art. 1° As receitas indicadas nos incisos | a VI do caput deste artigo
deverio ser classificadas por fonte ou destinacao de recursos na especificacdo “FR
880 — Recursos Préprios dos Consorcios” conforme comunicado SICOM n° 36/2024
expedido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e CH202417925 da
Secretaria do Tesouro Nacional

| - Recursos proprios do consorcio, oriundos da prestacdo da gestao
associada de servicos publicos na forma de receita de rémuneragéo de gestio e/oy

IV - Transposicées, transferéncias e realocacédo de saldos financeiros
remanescentes de exercicios anteriores, oriundos de contratos de rateio e/oy de
programas ou de convénios e outros ajustes e instrumentos com prazo de vigéncia
€ O escopo ja concluidos até g data de 31 de dezembro de 2024;
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§1° Os 6rgsos de diregdo e de gestao do CISAMAP] deverao, no prazo
de 60 (sessenta) dias, promover a adequag&o visando o cumprimento do disposto
neste artigo, a ser aplicada:

I — No ambito dos fundos de natureza contabil instituidos no ambito do
CISAMAPI:

Il - Da €xecugao orgamentaria, financeira e patrimonia| do consércio
mediante a expedicao de ato especifico pela area de contabilidade do consércio
€M que sejam evidenciadas as apuragbes dos respectivos valores e saldos
existentes e alteragcao da fonte oy destinagéo de recursos na forma prevista no
caput deste artigo;

Art. 2° Fica a Presidéncia do CISAMAPI, por intermédio da Secretaria
Executiva, autorizada 3 realizar as movimentagées financeiras e orcamentarias
descritas no Anexo Unico desta Resolugao.

Art. 3° Revogadas as disposicées em contrario, esta resolucéo entra em
vigor na data de sua publicagéo.

Ponte Nova, 29 de julho de 2025.

Eder Elé;%és Pena

Prefeito Municipal de Sem Peixe
Presidente do CISAMAPI
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